
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

P R O C U R A D O R I A - G E R A L D E J U S T I Ç A 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4<£j  , D E ^ D E J U N H O D E 2016. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O 

F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que lhe foi delegada pelo Regimento 
Interno e considerando o teor do Tabularium n° 08191.000013/2016-66, 

R E S O L V E : 

Retificar a Portaria/DG n° 19, de 8/1/2016, que autorizou o afastamento do 
servidor L U I Z F E L I P E DE C A S T RO HEUSI , ocupante do cargo de Analista do 
MPU/Apoio Jurídico/Direito, matrícula 5006-7, para participar do Curso de Formação 
profissional de Delegado de Polícia Civi l de I a Classe do Estado do Ceará, da seguinte forma: 

Onde se lê: "(...) no período de 12/1/2016 a 29/5/2016 (139 dias) (...)." 

Leia-se: "(... ) no período de 12/1/2016 a 30/5/2016 (140 dias) (...)." 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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